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Sio Miguel do GuamÃ,02 de março de 1.98

Emo. Dr. Des. Presidente do Egregio Tribunal Re onal

El.eitoral do PaTÂ.

Remeto a V.Excia. junto a este os Boletins de Apuração,

Mapa Totalizador, Ata DiÂriae Ata final referentes a Apuração do Plebis-
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Eleitoral.

Aproveito o ensejo para renovar a V.3rcia. protestos de
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PODER JUDICIARIO
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11 ZONAREITORAL 810 MIGUEL90 GRAMAP
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ELEIQXOs PIEBISCITO

muxIcxPros slo Boxxxoos to cain
DISTRITO: VILA RONDON

sacçIo s2x xxo Banco mLo soaxoo Tout

156 196 - - 4 8 200
16e 224 2 11 5 5 942
17e 207 2 - - - 209
180 225 2 5 a 3 232
19 o 181 - . - 6 181
20 195 3 4 6 - 208
21 161 4 14 3 - 182
220 130 1 1 - - 132
230 302 2 - 1 - 305
240 226 2 1 - 3; 229
27a 173 3 8 2 - 186
316 231 6 1 5 - 243
326 258 1 1 2 - 262
350 200 2 2 - - 204
36o 209 - 5 2 - 216
376 257 1 - 1 - 259
38 189 2 2 1 - 194
39 248 - - - - 248
46e 215 1 - 2 1 218
47 223 - 13 1 - 237
52 302 1 - 305
536 200 1 14 2 - 217

570 109 1 28 •• 1 138

4.861, 37 Ilo 39 - 5.047

Sino Mistel do Guaq(, le de margo d& 1.982

Juis El †,oral



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

.........JUNTA MUNIClPIO 9.E. .GURA(VILA ROKDON) V I STO

-··-114.ZONA SEÇÃO ....Ã§.N.
... ....

LOTAÇÃO ...........RÊ.................. eleitores . ... . . NÛ. . ..... v.
Compareceram e votaram . . . . . . . . . . . . . . . . eleit ores . . . . . . .

'.
. . . . D ou F

Sendo...W.R......da Seção e .... ....... de outras ................................. D ou F

Houve recurso? ....... .......... Quantos?
...**...

................................. D ou F

Recorr ntes: ......T............ .............. .. ................................. D ou F

BoLETIM DE APURACAO

DO PLEBISCITO yotos

SIM ............................................... ............................... ..Nf....

NÃO...............................................................................
...7.....

EM BRANCO ama

NULOS .....................................
...................................

....4.....

TOTAL ...........................................

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aot delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento

hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

. .........JUNTA MUNICIPIO
.4 .9.

V I STO

...
Â.Ÿ...ZONA SEÇÃO ...

.6............

.... . . . .. P.

LOCAL G. E. DIOlüZIO BENTESDE CARVATE0

LOTAÇÃO ......... ..................., it .

.o

.

Compareceram e votaram ...... ... ...... eleitores ... ..... .. O ou F

· Sendo....NÎ......daSeçãoe
.....0

..,.. de outras ................................. D ou F

Houve recurso?
........."........

Quantos?
...f...

................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D'ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................... ............................... ...WA...

O
.................................................................................. .........

- NÃO............................................................................... ....Ñ...

M RANCBOE 11

NULOS

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. EI., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNALREGIONAL ELEITORAL D')
' PARA

,
. .........JUNTA MUNIClPlO S.R. .WS$ .BA RONDO V I STO
......1.

.ZONA SEÇÃO
..96............

.... .. no... . .. .... P.

LOCAL .. .N. .R. ............. .
................

..f...

V.

LOTAÇÃO .............R................ eleitores . .. . .... . ? . 9.... V.

Compareceram e votaram . . . . . . . . . . . . . . . . eleit ores . . . . . . . . NO . D ou F

Sendo.... $.Û......da Seção e
......**..,..

de outras ................................. D ou F

Houve recurso 7
.....**........... Quantos ? ..*•....

................................. D qu F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D'ou F

BOLETIM DE APURAÇÃO
'

DO PLEBISCITO Votos

SIM............................................... ...............................

..207.

O
.................................................................................. .........

NÃO...............................................................................
....2....

RCEMBANO -

NULOS -

TOTAL...................................

syNOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim cotno a sua
pronta entrega aot delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento

hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

. .........JUNTA MUNIClPIO Sã, ..WiÁ. .(VILA RONI)0F) V I STO

....114..ZONA SEÇÃO 1 ............. .... ... .. . . ... P.

LOCAL .F.1"OÔiQ.. ..A BI..S 'B.9ÃO......,......
...... .....

LOTAÇÃO
......................37.0......

eleitores .. . .... . . ... V.

Compareceram e votaram
........232.......

eleitores . .................. . D ou F

Sendo........229.. daSeçãoe
.....3...,..

de outras ................................. D ou F

Houve recurso? ..FÄO............ Quantos? ....... ................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................... ...............................

....22.5.

N 0... .... . .. . .. . ..... .. .. .
. .............................. .. ...

...2.

EM BRANCO .....................................................................

.......5.

NULOS ..................................... ................................... .........

TOTAL ...........................................
. ... ... ....... 2.32

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aot delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do principio de preclusão (Cod. El., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

.........JUNTA MUNICIPIO U.
. .

.ILA RORDON) V I STO

.....l?.ZONA SEÇÃO ....ÂŸ.".......... .... .... .. .. .. .. P.

LOCAL . . . .
...........,...... ... .. .. ...... .... V.

LOTAÇÃO ........... .................. eleitores ... ... J. 9. ..... V.

Compareceram e votaram ....1Ñ............ eleitores . .. . .. .. .

...¾..

D ou F

Sendo...Ñ.5.......da Seção e ...Ë........ de outras ................................. D ou F

Houve recurso7
.......4..........

Quantos?
..f....

................................. D ou F

Recorrentes; .................................. .... ................................. D ou F

'

BOLETIM DE APURACAO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................ ... ...............................

..$

....

O
.................................................................................. .........

NÃO............................................ ...................................

...'".....

EM BRANCO .................................. ...................................

...**.....

NULOS ..................................... ...................................

...••.....

TOTAL .................................
181

y, NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuraçäo de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferirnento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

- . ..........JUNTA MUNIC1PIOS. .E.. (VILA ROKDON) V I STO

.

....U.*...ZONA SEÇÃO
...$0?...............

. k.

LOCAL ..ÑÑ.?A .¾.N.Y.A................ .. ...... ..... ... .. V.

.
LOTAÇÃO ........... Î.................. eleitores . . .. .. ... ..

.4

.... V.

Compareceram e votaram ..... .... ...... eleitores ........ . . D ou F

Sendo.....
.$.....

da Seção e
......4..,..

de outras ................................. D ou F

Houve recurso ? ........ ......... Quantos ?
.."*....

................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURAÇÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................ ... ............................... ..WS....

O
.................................................................................. .........

NÃO...............................................................................
....3....

EM BRANCO .....................................................................

....4....

NULOS ..................................... ...................................

....6....

TOTAL ......................................... ...

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aot delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do princípio de preclusão (Cod. EI., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

.......JUNTA MUNIC1PIO
.4.

. V I STO

...3?.ZONA SEÇÃO
..4

..

p re eram e votararn ..... .... .....

itorr

s D ou

Sendo.....Ê..... da Seçãoe
...'"........

de outras ............................... . D ou F

Houve recurso? ........R........ Quantos?
...f...

................................. D ou F

Recorrentes: .....

............................"...

................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ........ ...... ...................... .. ........... ............... .

N O... ... .. ... .... .. .... . . ....... . ... .... .. .

.

.R
. . . ... . . .... . ......

NULOS .....................................
...................................

....3.

TOTAL ....................................

182
e a sue a a ens . . . . . . . . . , , , . . . . . . . . , , . . . . . . . ees a a a emme . a se . . . . een a e a em . •

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aoe delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

· · .........JUNTA MUNICIPIO .S..L.GÜJ (VILA g)RL()F) V I STO

....11.8...ZONA SEÇÃO
.229............

.... ... s.... .
... P.

LOCAL .SILÃO.2AR.QQUIL..·-.Sa.la.'.'.C'.'..,...... .. ...... .. ... .

LOTAÇÃO
.........................2.57...

eleitores . ...... .... ............... . . .. v.
Compareceram e votaram . . . . . . . . . . .

.13.2

. . . eleitores . . . . . . . . . . D ou F

Sendo........132. da Seção e ............ de outras ............................... . D ou F

Houve recurso 7
....fso..........

Quantos ? ... .... ................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................ ... ...............................

...1

..

O
............................................... ................................... .... .....

NÃO...............................................................................
......1..

EM BRANCO ..................................
...................................

......1..

NU OSL ..................................... ................................... .........

TOTAL ...··· ············

-·····---------..................................................................132

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatoria, apos a apuraçao de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento

hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. EI., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

.........JUNTA MUNIClPIO . S.lL.G 9 ..(VII..A ROF1)ON) V I STO

.114.ZONA SEÇÃO 236............. .... . W... . ... P.

LOCAL
.3scola

. Iti.onisio .B.ent.es. Re. .Carvalho -
-. .Sala. .".B". .

.'

. . . . .O'½

p re eram e vot am ............

55...ee it ree

.. D ou

Sendo.........30.5 da Seção e ............ de outras ................................. D ou F

Houve recurso? N.ao.............. Quantos? ....... ................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BoLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................ ... ...............................

....302.

EM BRANCO .................................. ................................... .........

NULOS ..................................... ...................................

......1.

TOTAL
.....................................................................................................305

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aot delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do princípio de preclusão (Cod. EL, art. 179, ll, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

.
.........JUÑTA MUNIClPION

. . . .

VILA.RONDON)
V I STO

.... ...ZONA SEÇÃO ...R*............... ......... .... . . P.

LOTAÇÃO ...........9.5.R................. eleitores ....... .... . . . ..... .. . v.
Compareceram e votaram .......R.. ...... eleitores . ...... R . D ou F

Sendo....G ...... da Seção e ....Ê....,.. de outras ................................. D ou F

Houve recurso7
........f........

Quantos?
....4..

................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................ ... ............................... ... ...

N 0...... . .. .. . .... .. .... . ... ............. . .... ....... .. ... .

EM BRANCO .. . .. .. . . .... ..... ............. ........ ... ........ ... ..

NU LOS ........................................................................ .... ..

TOTAL ................................
2

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, ll, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL LEITORAL DO PARA

. . . .........JUNTA MUNICIPlOS.
.¶gg.

(.YILA RONDON) V I STO

.....4Ÿ..ZONA SEÇÃO ....W. .......... .... .......... ..... P.

LOCAL
..$

GR. ..NÑ. ............ .......... .. . ... V,
280 do

LOTAÇÃO ................................ eleitores ............. ................. ..... V.

Compareceram e votaram . . . . . . .

.4¾.

. . . . . . eleitores . D ou F
' Sendo.....Â¾.....da Seção e ...... ..,.. de outras ................................. D ou F

Houve recurso 7 .........f........ Quantos ? . .... ................................. D ou F

Recorrentes:
............f....................

.... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................ ... ............................... . Â.ÎÀ....

O
.................................................................................. .........

NÃO............................................ ...................................

...3.....

NULOS ..................................... ...................................

....2....

TOTAL 186

TNOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do princípio de preclusäo (Cod. EI., art. 179, 11,§§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

,
. .........JUNTA MUNICIPIO Ñ..R. .9Ñ .(VILA ROKDON) V I STO

.....AR..ZONA SEÇÃO ...3.V.............. ........ .. . . . P.

LOTAÇÃO
...............9.4..............

eleitores ..... .... .. V.

Compareceram e votaram . . . . . . . .R$.. . . . . . . eleitores . D ou F

Sendo..... $..... da Seção e
....."...,..

de outras ................................. D ou F

Houve recurso?
.......'"'..........

Quantos?
...*...

................................. D ou F

Recorrentes:
.........f........................1...

................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO votos
SIM ............................................ ... ............................... . N.À....

O
.................................................................................. .........

NÃO............................................................................... .........

. .

.R
. . . . .. ... . ... .. ... .. ... .

NULOS ..................................... ...................................

...5.....

TOTAL ...............................................
... ...........

....................g.g..

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aot delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento

hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do principio de preclusão (Cod. El., art. 179, ll, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

. .. .......JUNTA MUNICIPIO .S...9,¾..CA.TIL . (VILA RONDON) V I STO

LOTAÇÃO
........................29.6....

eleitores ................

........../..

. .. V.

Compareceram e votaram . . . . . . . . . .

.262.

. . . . eleitores . . D ou F

Sendo.........S2. da Seção e ............ de outras .............................. .. D ou F

Houve recurso7 .E~e.O............. Quantos? ....... ................................. D ou F

Recorrentes: ....-.............................
.... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................... ...............................

...2.g..

NÃO...............................................................................
......1..

EM BRANCO .................................. ...................................

......1..

NULOS ..................................... ...................................

......2..

TOTAL ...............................

962

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. EI., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

. .........JUNTA MUNICIPlO Ñ.. .ŸA .ÛIILA A 2005) V I STO

LOTAÇÃO ......... .................... eleitores ...... ...... v.
Compareceram e votaram

.........¾.......

eleitores. . ......¾.G.. . D ou F

Sendo..... ..... da Seção e
......".....

de outras ................................. D ou F

Houve recurso? ....... .......... Quantos?
..."....

................................. D ou F

Recorrentes:
........."........................"....

................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ................... ............. ... ......... ............................... . .....

FM BRANCO ...... . . . .. ..................... .. ........ . ....

NU LOS ........................................................................ . .....

TOTAL

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim coino a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do princípio de preclusão (Cod. EI., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REG10NAL ELEITORAL DO PARA

. . . . . . . . . JUNTA MUNICIPIO S.«D.DO..CATIL . .(VILA ROF1)0N) V I STO

LOTAÇÃO
........................2.94.....

eleitores .......y.
......... .......

Compareceram e votaram
...........21.6....

eleitores . M. D ou F

Sendo........216.. da Seção e ............ de outras ................................. D ou F

Houve recurso 7 ..Nio ............ Quantos ? ... .... ................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SlM ............................................ ... ...............................

.209....

NÃO............................................ ...................................

....-....

EM BRANCO ..................................
...................................

....5....

NULOS ..................................... ...................................

...2....

TOTAL
.................................................................................................21.6..

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento

hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

. .. ......JUNTA MUNIClPIO S.P.N..Cgg(.VILA RONDON) V I STO

... ....ZONA SEÇÃO .....NP......... .... ........ .. . P.

LOCAL ...$.4.NQMRŸ.N.W.CARTATRO BALA d-e

LOTAÇÃO ............. ................ leitores .... .............. V.

Compareceram e votaram . . . . . . WŸ.. . . . . . . . . eleit ores . . . . . . . D ou F

Sendo.... ...... da Seção e .... f...,.. de outras ................................. D ou F

Houve recurso ?
.....f............

Quantos ?
..f....

................................. D ou F

Recorrentes:
........f........................f....

................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................... ............................... ..ÊÎ....

O
.................................................................................. .........

NÃO............................................ ...................................

....1....

EM BRANCO .....................................................................

...+.....

NULOS ..................................... ...................................

....1....

TOTAL .................................................
......

.................................... $..

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, ll, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

..........JUNTA MUNICIPIOÑ..Ñ.F..A Î=. YIL.A E ET)ÛN) VISTO

LOTAÇÃO
..........2.

................... eleitores . ...... ... . . V.. . .. v.
Compareceram e votaram .....À.N.......... eleitores . .....

.'.

.. . .. D ou F

Sendo... . ...... da Seção e
.....-...,.. de outras ................................. D ou F

Houve recurso ? .......T.......... Quantos ?
..~....

................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURAÇÃO

DO PLEBISCITO Votos

S IM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1Û9

EM BRANCO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

N U OSL 1

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

19 4
see a noe a e su a enn a . . . se a . . . . . . . . enemme a meses e a . . . se . . . . . , a s a s a m a e a a see

NOT A : A expedição dêste BOLETlM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aot delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do princípio de preclusão (Cod. EI., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL LEITORAL DO PARÁ

. .........JUNTA MUNIC1PIOÑ.Ñ.F..C .Ÿ¾A NUÑ V I STO

......11.

ZONA SEÇÃO ..NA............
.... ......... as.. .. ,. . P.

LOTAÇÃO ............ ................. eleitores ........................... .. V.

Compareceram e votaram . . . . . . . . . . . . . . . . eleit ores . . . . €À&4«. ou F

Sendo....NÊ......da Seçãoe
....1...,..

deoutras ................................. D ou F

Houve recurso7
.......f.........

Quantos?
..f....

................................. D ou F

Recorrentes:
..........""......................f....

................................. D ou F

BOLETIM DE APURAÇÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................... ............................... .WS.....

EM BRANCO ..................................................................... .. ......

NULOS ..................................... ...................................

..4......

TOTAL ......................................................
... ....

...............................

Û...

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do principio de preclusão (C od. El., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

. .........JUNTA MUNIClPIO .S.1).1)O.O£PEL.. (VILA R Ng)N) V I STO

.

....11.

ZONA SEÇÃO .A ............ .... . ......

p re eram e votararn
..........2

.....

eeeelt ree

D ou

Sendo.......... Îda Seçãoe ....

..1....

de outras ................................. D ou F

Houve recurso? .FË0............. Quantos? ....... ................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO yotos

SIM ............................................ ... ................-··--.···------

--·215

EM BRANCO .................................. ...................................
.....-..

NULOS ..................................... ...................................

.....2...

TOTAL
..........................--.......................................................................21.8

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

. .........JUNTA MUNIClPIO SJ•Ð0· ØAPE (' '

ROFLO, v i sTo

.....114.zoNA SEÇÃO
.471...............

... . . .. ..... P.

LOCAL ..SSCOL.A.I.--ARECFAL.RO.E'DO.N............. . .. ........ . . ..... V.

LOTAÇÃO
.........................2.9.4...

eleitores ........ . ... V.

Compareceram e votaram . . . . . . . . . . .

.23.7

. . . eleitores . . . . . .NN. D ou F

Sendo.......2.37.. da Seção e .........
-:-. de outras ............................... D ou F

Houve recurso? .N.ao............. Quantos? .......
................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ............................................ ...
............................... ... Ž23..

O
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

NÃO............................................ -- -................................

.....7...

EM BRANCO ..................................
...................................

.....13..

NULOS .....................................
...................................

......1..

TOTAL ...............................................
.......

.........................................2

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aoc delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento

hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (C od. Ei., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRisuNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

........JUNTA MUNICIPIO2. Ë.N.CAPIM (VILA RONDON) V I STO

....lP.ZONA SEÇÃO
.5.

........... .... .......

p re eran e votaram . . . . . . . . . . . . . .

Ieeimo

e ou

Sendo.....E ..... da Seção e
.....f...,..

de outras ................................. D ou F

Houve recurso? ....... .......... Quantos?
......*

................................. D ou F

Recorrentes: .................................. .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO votos
SIM 302

NÃO............................................ ................................... ....Â....

EM BRANCO .................................. ...................................

..."*.....

NULOS .....................................
...................................

....2....

TOTAL
..................................................................................................30

» NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da
observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, II, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

.........JUNTA MUNICIPIOSD 02 TILA RONDOK) V I STO

LOTAÇÃO ..........
.U................... eleitores .... . ... . . v.

Compareceram e votaram . . . . . . .4Î. . . . . . . . eleit ores . . . . . . . . . . . . . . Ô. D ou F

Sendo......NÎ.... da Seção e
......n..,..

de outras ................................. D ou F

Houve recurso 7
........."........

Quantos ? ...

.f..

................................. D ou F

Recorrentes: ............ .....................

.f..

................................. D ou F

BOLETIM DE APURACÃO

DO PLEBISCITO yotos

SIM ......... .................... ............. ... ............................... . ...

NULOS ..................................... ...................................

....$....

TOTAL .............. ...................................
... ......................

...............g¶..

NOT A : A expedição dêste BOLETIM é obrigatória, após a apuração de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aot delegados ou fiscais de partidos presentes à apuração, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. El., art. 179, ll, §§ 49 a 99).



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

. .........JUNTA MUNICIPlOU.
.

.U.gm VILA ROKDON) V I STO

..... ..ZONA SEÇÃO ................. ....... N-.... . . ... P.

•
'

LOCAL $Ñ. . ?. ...,...... ....... ..... .... . .. .

LOTAÇÃO .............ÂÑ................ eleitores ... . . ... .. . .

Compareceram e votaram .......ÑÊ.. ...... eleitores . .. . . .. ...... .. D ou F

' Sendo.....TË..... da Seção e .... A...., .. de outras ................................. D ou F

Houve recurso?
......"...........

Quantos?
...*...

................................. D ou F

Recorrentes: ...........................,...... .... ................................. D ou F

BOLETIM DE APURAQÃO

DO PLEBISCITO Votos

SIM ..... ...................................... ... ............................... .. .

N SULO

TOTAL ....................................

NOT A : A expedição dêste BOLETlM é obrigatoria, apos a apuraçao de cada urna, assim como a sua
pronta entrega aor delegados ou fiscais de partidos presentes à apuraçäo, e será instrumento
hábil para autorizar o deferimento de pedido de recontagem de votos, independentemente da

observância do princípio de preclusão (Cod. EI., art. 179, 11,§§ 49 a 99).



PODER JUDICIÂRIO

TRIBUNALREGIONALELEITORALDO PARA

( PARI)

( Ciro. ou Estado )
( sto MIgosL no GUAxi )
( Zona ou Comarca )

ATAFINAL DE APURAÇ10:
Ao primeiro dia do mâs de Março do ano de mil novecentos e oitenta e dois, nes-
ta cidade de Sio Miguel do GuamÃ,Estado do ParÂ,no PrÓdiodo Salio Paroquial,

onde funcionou a Junta Apuradora de votos, presidida pela Soutoaa Juisa Eleito-

ral desta 11e Zona de São Miguel do GuamÂ,Que verificando a ausência dos vo-|

gais MARIA SOARES PALESTA,Pretora de Sio Domingos do Capim e AREKARCALUMBf/
FILKO, Pretor do Bonigo , indicou para substitui-los , os senhores Dr. BARIO|
AUGFJSTODE SOUSAe NANGELANTONIODA F0BBBCA,ficando a Junta constituida dos
seguintes membros:- Presidente: EDNAANJOSBUNES, Yogais: DERIO AUGDSTODE 802
SA e MANOBLANTONIODA FONSECA,Escrutinadores: AURELINOPEREIRA DA SILVA, MA-

30BL ALVESGAIA, AWlMIO 00RRÊADE ATAEIRA-SecretÂrioGeral e RAIMUKDONONATO/
DO CARMOPEREIRA-SecretÁrio.Constituida a Junta, procedeu-se a abertura dos //
trabalhos de Apuragio do Plebiscito, ocorrido na data de ontem, em Vila Rondon,

Municipio de São Domingos do Capim, correspondente Ës 23 (vintee trôs) Secções
eleitorais, presentes o Dr. STÉLIO BRUNODE MENESES,Representante do MinistÓ-|
rio Páblico, Dr. JOS$ MARIAMOREIRO DAVID, Diretor Geral do T.R.E., no Plebis-
oito. Fiscais, LLVAROFRANCISCO CAIRES, JUVENIL RIBEIRO DE 800BA, ODWINO GOMES
SINA, HASEINGTONCEZAR RI3EIRO DE AQUINO. Aberto os trabalhos a Dra. Presidentra

autorison a abertura da primeira urna, recaindo Àurna correspondentre Â15e See
gio, que funcionou no Acampamento do D.E.R., Sala A, que depois de examinada, /
foi aPurada, apresentando a lotagio de 233 eleit,ores, onde compareceram e vota-
ram 200 eleitores, sendo 192 da Seogio e 8 de outras Secções, distribuidos as-|

sim: 196 votos SIM, 4 votos 50LOS, não comparecendo 41 eleitores, A seguir pro-
cedeu-se a apuraqio da urna correspondente À16e Seogio, que funcionou na Esco-

la Dionisio Bentes de Carvalho, Sala A, lot,ada com 307 eleitores, onde compare-
ceram e votaram 242 eleitores, sendo 237 da Secção e 5 de out.ras, não compare-/

eeram 70 eleitores, sendo apurados 224 SIM, 2 votos go, 11 votos em BRANCOe /
5 votos NULOS.Em prosseguimento foi apurada a urna correspondente i 17e See-

gio, gue funcionou no AcamPamento do D.E.R., Sala 3, lotaŒa com 300 eleitores,

onde compareceram e votaram 209 eleitores, pertencentes À Secgio, não comPare-

ceram 91 eleitores, tendo como resultado: 207 votos SIM, 2 votos MO. ApÓsfoi

procedida a apuragio da urna correspondente À186 Secção, que funcionou no //
PrÊdioda Administragio, lotada com 370 eleitores, onde compareceram e votaram

232 eleitores, sendo 229 da seagio e 3 de outras, deixaram de votar 141 eleito-

res, tendo como resultado: 225 votos SIM, 2 vot,os WO e 5 votos em BRANCO. A ff
seguir foi apurada a urna correspondente À195 Seogio, que funcionou no Acampa-
mento do D.B.R., Sala 0, com a 1otação de 221 eleitores, onde compareceram e //
votaram 181 eleitores, sendo 175 da Seogio e 6 de outras, deixando de votar 46
eleitoress apresentrando o seguinte resultado: 181 vot.os SIM. A seguir procedeu-

se a apuragio da urna correspondente À20e Seogio, que funcionou no Salio Paro-

Quial, Sala A, lotrada com 297 eleitores, onde compareceram e votaram 208 elei-

tores, sendo todos da Secção, deixando de votar 89 eleittores, obtendo-se o re-
sultado seguinte: 195 votos SIM, 3 votos 0, 4 votos em 381800 e 6 votos W-/

LOS. Bando prosseguimento foi procedida a apuragio da urna oorrespondente i //
Continua...



PODER JUDICIARIO

TflIBUNALREGIONALELEITORALDOPAllA

PARA
( Ciro. ou Estado )
slo MIGUEL 20 GUAMA
( Zona ou Comarca )

ATAFINAL DE APURAÇIO:

21e Secção, que funcionou no Salio Paroguial, Sala B, lotada com 280 eleitores,
onde compareceram e votaram 182 eleitores, todos da Secção, deixaram de votar |
98 eleitores, apurados os votos com o seguinte resultado: 161 votos SIM, 4 vo-
tos 2g0, 14 votos em BRANCOe 3 votos EULOS. A seguir procedeu-se a apuração /
da urna correspondente À22& Seogio, que funcionou no Salio Paroquial, Sala 0,
lotada com 257 eleitores, onde compareceram e votaram 132 eleitores da referi-
da Seogios deixando de votar 125 eleitores, apurados os votos com o seguinte /
resultado: 130 votos SIM, 1 voto $0 e 1 voto em BRANCO. A seguir foi feita a
apuragio correspondente à 23e Seogio, que funoionou na Escola Dionisio entes
de Carvalho, Sala 2, lotada com 335 eleitores, onde compareceram e votaram //
305 eleitores, todos da Secçio, deixando de votar 30 eleitores, e apresentan-
do o seguinte resulhado: 302 votos SIM, 2 votos lg0 e 1 voto NULO. Prosseguin-
do foi procedida a apuragio da urna correspondente À24a Seogio, quefunoionou
na Escola Dionisio entes de Carvalho, Sala 0, lotada com 295 eleitores, onde
compareceram e votaram 229 éleitores, sendo 226 da Seogio e 3 de outras, dei-
Iando de vot,ar 69 eleitores, tendo como resultado:226 votos SIM, 2 votos 1GO e
1 voto em ERANCO.Apos foi apurada a urna correspondente A275 Seogio, que fun
cionou no PrÅdiodo Sindioato dos Trabalhadores, lotada com 280 eleitores, on-
de compareceram e votaram 186 eleitores da Secç¾o, deixando de votar 94 eleito
res, com o resultado seguinte: 173 votos SIM, 3 votos NIO, 8 votos em BRANCOe
2 votos ROLOS. Em seguida foi apurada a urna correspondente À314 Secçio, que
funcionon na Escola Dionisio Bentes de Carvalho, Sala D, lotada com 296 eleito-
res, onde compareceram e votaram 246 eleitores, todos da Seogio, deixando de //votar 53 eleitores, apurados os votos com o seguinte resultado:231 votos SIM, |
6 votos lg0, 1 voto em BRAKOOe 5 votos FAOS. A seguir aberta a urna corres-|
pondente À325 Secçio, que funcionou na Escola Dionisio Bentes de Carvalho, Sa
la E, lotada com 298 eleitores, orade compareceram e votaram 262 eleit,ores, to-
dos da Secçio, não comparecendo 36 eleitores, apurados osvotos com o seguinte /
resultado: 258 votos SIM, 1 voto 160, 1 voto em 3RANCOe 2 votos NOLOS. Prosse-
guindo-se procedeu-se a apuraç3o da urna correspondente a 35* Seogio, que i"un-|
oionou na Escola Dionisio Bentes de Carvalho, Sala F, lotada com 289 eleitores,
onde compareceram e votaram 204 eleitores, todos da Seogio, nio comparecendo //85 eleitores, e contados os votos com o seguinte resultado: 200 votos SIM, 2 |
votos 1¾0 e 2 votos em BRANCO. Continuando foi aberta a urna correspondente a
36& Seogio, que funcionou na Escola Municipal D. Pedro I, Sala A, lotada com
294 eleitores, onde onde compareceram e votaram 216 eleitores da referida Geo
gio, não comparecendo 78 eleitores, apresentando o seguinte resultado: 209 vo
†,os SIM, 5 Tot,os em BRAnco e 2 votos M. I seguir procedeu-se a apuração de
urna correspondente a 378 Secção, que funcionou na Escola Dionisio Bentes de
Carvalho SALAG, lotada com 286 eleitores, onde compareceram e votaram 259 eleitores
todos da Secçio, não comparecendo 27 eleitores, obt,endo-se como resultado: 257
votos 1 voto Re 1 voto . Aberta a urna correspondente 5 385 Seo

-continua....



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALREGIONALELEIT0RALD0 PARA

P A R Ë
( diro. ou Estado )SIO MIGUELDO GUAMÂ

( Zona ou Comarca )
ATA FINAL DE APORAg10:

Aberta a urna correspondente À38a Seogio, sendo que funcionou a Escola Dionizio
Bentes de Cakvalho, Sala E, lotada com 219 eleitores, onde compareceram e votaram
194 eleitores, todos da secção, não comparecendo 25 eleitores, obtendo-se o rest
tado de 189 votos IK, 2 votos & 2 votos em BRANCOe 1 voto . A seguir a
apuragio da urna correspondente À3ý¤ Secção, que funcionou na Escola Dionizio "Bentes dà Carvalho, Sala L, lotada com 276 eleitores, onde compareceram e vota
ram 248 eleitores, todos da secçãoe não campareceram 28 eleitores, apresentando'
apenas 248 votos §_IK.Prosseguindo a apuração da urna gorrespondente a 46• Secção
que funcionou na Escola Dionizio Bentes de Carvalho, S la J, lotada com 307 elei
tores, omPareceram e votaram 218 eleitores, sendo 217ada Seogio el de outra ,

deixando de comparecer 90 eleitores, apresentando 215 votos B 1 voto e 2
votos M. Em prosseguimento apurada a urna correspondente a 476 Seogio, Rue "funcionou na Escola Marechal Rondon, lotada com 294 eleitores, onde campareceram'
e votaram 237 eleitores, da referida Secção, não comparecendo 57 eleitores, obt.g
ve-se o resultado de 223 votos §_IK,13 votos BRANCOe 1 voto B. A seguir aber
ta urna da 520 Secção, que funcionou na Escola Dionisio Bentes de Carvalho, Sala-
-L, lotada com 349 eleitores, compareceram e votaram 305 eleitores, da Secçio ,
não compareceram 44 eleitores, obtendo-se como resultado: 302 votos S.IB,1 vot,o

e 2 votos M. A seguir apurada a urna correspondente a 538 Secção, que
funcionou na Escola Dionizio Bentes de Carvalho Sala M, lotada com 288 eleitores)
onde compareceram e votaram 217 eleitores, da referida Secçio, não compareceram"
71 eleitores, obtendo-se 200 votos S,IB,1 voto _NO., 14 votos em BRANCOe 2 votos

B.1 seguir finalizando a apuração foi aberta a urna correspondente a 574 Seg

gÄo,Que funcionou no Grupo Escolar D. Pedro I, Sala 3, lotada com 159 eleitores
onde compareceram e votaram 138 eleitores, sendo 137 da Secção e 1 de outra, dei

xaram de votar 22 eleitores, obtendo-se o resultado de 109 votos SIK, 1 voto _MO,
28 votos em BRANCO. Conoluida a apuragio obtivemos o resultado seguinte: 4.861
votos ,S.IR,37 votos 110 votos em BRANCOe 39 votos NULOS, totalizando 5.047
vot,os sufragados, confome MAPATOTALIZADORDE APORAÇXO.E, para constar a Dea
Presidente mandou lavrar a presente Ata escrita por mim AWÚlIO CORREADE ALMEDA

SecretÅrioGeral da Junta Apuradora, assinada pelos Vogais e sua Presidenta.



Ata da apuração realizada no i ce i

dia 01 de marçî---- SERVIÇO ELEITORAL
ZONA lla

_de 199
JUNTA

°

MODÊLO N. 7

ATA DE APURAÇÃO DLERIA

Ao primeiro dia do mes de março do ano de mil novecentos e oitenta e

dois, nesta cidade de Sio Miguel do GuamÁ,no Prädio do Salio Paroquial, onde /
funcionou a Junta Apuradora de votos, presidida pela Doutora EDKA ANJOS NUNES, /
Juisa Eleitoral desta lla Zona de São Miguel do Jumai, que verificando a ausen-

cia dos vogais MARIA SOARES PALHETA, Pretora de SÃoDomingos do Capim e ADEJAR

CALUMBI FILHO, Pretor de Bonito, indicou vara subistitui-los os senhoree Dr. DÂ-
RIO AUGUSTODE SOUZA e MANOEL ANTONIO DA FONSECA, ficando a junta constituida /
dos seguintes membros: Presidente: Dra. EDNA ANJOS RUNES, Vogais:DÂRIO AUGUSTO/
DE SOUZA e MANOEL ANTONIO DA FONSECA, escrutinadoresi_ K RELINO PEREIRA DA SILVA

e MANOEL ALVES GAIA, ANTIMIO CORRÈA DE ALMEIDA - SecretÁrio Geral e RAIMUNDONO-

NATO*BO CARRO PEREIRA - Secretário. Constituida a Junta, procedeu-se a abertura

dos trabalhos de apuragio do Plebiscito ocorrido na data de ontem em Vila Rondon

Município de SÄoDomingos do Capia, correspondente Ás vinte e tres (23) SecçËe4
eleitorais, presentes o Desembargador ESTELIO BRUNO DE MEREZES- Representante /
do Ministério Piblico; Doutor JOSÉMARIA MONTEIRO DAVID-- Diretûr Geral do Tribo.

nal Regional Eleitoral no Plesbicito, fiscais: ALVAROFRANOTSCO CATRES; -TUVENTT,

RIBEIRO DE SOUZA; ODETINO GOMES SIERA e WASHINGTON CEZAR RIBEIRO DE AQUINO.Aber-

to os trabalhos a Doutora Presidenta autorizou a ApuragÃoda primeira urna, re-

caindo à correspondente a 15a Secção que funcionou no Acampamento do D.E.R. - Ba-

la "A", que depois de examinada foi apurada, moresentando a lotagÃo de 233 9141-

tores, onde compareceram e votaram 200 eleitores, sendo 192 da SeccÃo e 8 de ou-

tras Secções, distribuidos assim 196 votos SIM, 4 votos NULOS, nÃo comparecendo

41 eleitores. A seguir procedeu-se a A uracÃo da urna envraspondanto à 169 Sangie

que funcionou na Escola Dionisin Bentaa da e rwalho- Sala "A", lotada onm 307 et

tores, onde comnareceram a votaram 242 eleitores, sendo 237 da SeccËoe 5 de ou*:

tras, não comparecendo 70 eleitores, sendo apurado, 224votos 37¾, p yeta gig, y

votos em BRANCOe 5 votos RULOS. En prosseguimento foi apurada a urna correspon-

dente à 17a Secção, que funcionou no Acampamento do D.E,R, - Sala onn, Totaam /



com 300 eleitores, onde compareceram e votaram 209 eleitores pertencentes À Se- .

gao, nao comparecendo 91 eleitores, .tendo

como resultado: 207 Votos SIM, 2 vo-

tos NIO. Após foi procedida a apuração da urna da 18a Secção que funcionou no
Prädio°de Administração, lotada com 370 eleitores, onde compareceren e votaron .

232 eleitores, sendo 229 da Seogio e 3 de outras, deixaram de votar 141 eleito-

res, tendo como resultado 225 votos SIM, 2 votos N10 e 5 votos em BRANCO. A se-

guir foi apurada a urna da 19a Secção, que funcionou no Acampamento do D.E.E. /
Sala 0, com lotação de 221 eleitores, compareceram e votaram 181 eleitores,sen-

do 175 da Secção e 6 de outras, deixando de votar 40 eleitores, apresentanan /
como resultado 181 votos SIM. A seguir procedeu-se a apuracio da urna corfes-
pandente à 20 SecçÃoque funcionou no Salão Paroquial Sala "A", lotada com 297

eleitores, onde compareceren e votaron 208 eleitores, sendo todos da SecçÃo,|
-deixando, de votar 89 aleitores, obtendo-se o resultado seguinte: 195 votos SIM

iþ3 votos Nio, 4 votos em BRANCOe 6 votos NULOS. Bando' prosseguimento foi proce-

dida a apuragÃoda urna correspondente à 21a Secqio que funcionou no Salio Paro-
quial, Sala "Ba, lotada com 280 eleitores, onde compareceron-e votaram 182 elei-

tores,-todos da Seegio, deixaram de votar 98 eleitores, amurados og votos com o
seguinte resultado: 161 votos SIM, 4 votos NIO, 14 votos em BRANCOe 3 votos Ng-

LOS. A seguir promedeu-se a apuragÃoda urna da 22a Secçio. que funcionou no Sa-
lio Paroquial, Sala "C", lotada com 257 eleitores, onde compareceram e votarmo

132 eleitores-da referida Secção, deixando det votar 125 eleitores, apurados.os

votos o resultado de 130 votos SIM, 1 voto NIO, 1 voto l BRANCO. A s'eguir foi-

feita a apuração da 23a SecçÃoque funcionou na Escola Dionizio Bentes de Carvagg;

lho, Sala-"B", lotada com 335 eleitores, onde compareceryn e votaron 305 eleito-

ree,--todos da Secção, deixando de votar 30 eleitores e apresentando o resultado

de 302 votos SIM, 2 votos N10.e 1 voto RULO. Prosseguindo foi procedida a apura-

ção da urna correspondente À 24a Seegio, que funcionou na Escola Dionizio Bentes

de Carvalho, Sala C, lotada com 295 eleitores, onde compareceram e votaram 229 |
eleitores, sendo 226 da SecçÃoe 3 de outras, deixando de votar 69 eleitores, /
tendo como resultado 226 votos SIM, 2 votos N10 e 1 voto em BRANCO. ApÓsfoi /
apurada a urna cárrespondante

'a

27a ßecçÃo,que funcionou no-Prédio'do Sindica-

to dos Trabalhadores, lotada com 280 eleitores, anon ro pa" Derem e-votaram 186

a Secçio, deixando de votar 94 eleitores, com o resultado seguinte: 173 yp_gos

SLE, 3 votos NIO, 8 votos EM BRANCOe 2 votos NULOS. En seguida foi apuradata

urna da 31a SecçÃoque funcionou ha Escola Dionitio Bentes de Carvalho, Sala "D"



- lotada com 296 alaitores, onde .compareceram e votaram 246 »Tei tore oSecção, deixando de votar 53 eleitores, aparados os votos assim distribuidos
231 votos SIM, 6 votos N)0, 1 voto em BRANCOe 5 votos NULOS..A seguir aberta
urna correspondente À 3?a SeccÄn one funcionon..ma Feno½ nionizio Bantam ao n' valho, Sala E, lotada com 298 eleitores, onde compareceram e votaram 262 eleii

res, todos da Seegio, não comparecendo-36 eleitores. Apurados os votos assim
distribuidos: 258 votos SIM, 1 voto NÂO,-1 voto em BRANCOe 2 votos NULOS..Prt
seguindo procedeu-se a apuraçÄoda urna correspondente à 35a SecçÃo,gue funci
nou na Escola Dionizio Bentes de Carvalho, Sala."F", lo¶ada com 286 eleitores,
onde comparecerem e votaron 204 eleitores, todos da Secção, não comparecendo 6
eleitores,.e contados os votos deu-se como--resultado 200 votos SIM, 2.votos N3
e 2 votos em BRANCO. ContinuanŒo

.foi

aberta a urna correspondente LS6a 3ecção

que fyncionou na Escola Municipal D. Pedro I, Sala A, lotada com 295 eleitores,
onde compareceram e votaron 216 eleitores da referida Secção, não comparecendo /
78 eleitores, apresentando o seguinte resultado: 209 votos SIM, 5 votos em BRAN-
CO e 2 votos RULOS. A seguir procedeu-se a apuraqÃoda'urna correspondente À 37a
Secção, que funcionou na Escola Dionizio Bentes de Carvalho, Sala G, lotada com

286 eleitores, onde compareceræn e votaron 259 eleitores, todos 4, 94,ego, não /
comparecendo 27 eleitores, obtendo-se como resultado: 257 votos SIM, i voto y 0

el voto NULO. Aberta a urna correspondente a 38a SeccÃo que funcionon om ÿÿon a
Dionizio Bentes de Carvalho, Sala H, lotada com 219 eleitores, onde compareceram
e votaram 194 eleitores, todos da Secção, não comparecendo 25 eleitores, obtendo-

se o resultado de 189 votos SIM, 2 votos N10, 2 votos En BRANCOel voto NULO. A

seguir a apuraqio da urna correspondente à 39a Seccão, que funcionon ny EBoole

Dionizio Bentes de Carvalho, Sala I, lota'da
com 276 eleitores, onde compareceram

e votaron 248 eleitores, todos da Secção, não comnarecendo 28 eleitores, apresen-

tando apenas 248 votos SIM, prosseguindo a apuraçÄoda urna correspondente À 46a
Secção que funcionou na Escola Dionizio Bentes de Carvalho, Sala J. lotada com /
307 eleitores, compareceram e votarma 218 eleitores, sendo 217 da Seccio e 1 de

outra, deixando de comnarecer 90 eleitores, apresentando 215 vn?n STY, I wato

NIO e 2 votos NULOS. Prosseguindo foi apurado a urna corresponnento À 478 Bangin,
que fancionou na Escola Dionizio Bentes de Carvalho, digo na Escola fÃarechalRon-

don, lotada com 294 eleitores, onde compareceras o votaram 237 eleitores da re-
ferida Secção, nÃo compareceram 57 eleitores, obtendo-se o resultado de 223 vo-
tos SIM, 13 votos 4, BRANCO e 1 voto NULO

. A seguir aberta a urna da 52a SengÄn,



lue funcionou na Escola Dionizio Bentes de Carvalho, Sala L, lotada com 349 | '

eleitores, comparecergt e_to_tygga 305 eleitores da Secção, não compareceram 44'

obtendo-se como resultado 302 votos SIM, 1 voto N10 e 2 votos NULOS. . .

A seguir apurada a urna correspondente
'a

53a Secçio, que funcionou na Escola // •

Lénizio Bentes de Carvalho, Sala M, lotada com 288 eleitores, onde compareceram

e votaram 217 eleitores, da referida Seegio, não compareceram 71 eleitores, ob-

tendo-se 200 votos SIM, 1 voto NAD, 14 votos em BRANCOe 2 votos NUIOS. A se- //

guir finalizando a apuragio, foi aberta a urna correspondente
'

7a Seegio, que

funcionou na Escola Municipal D. Pedro I, Sala B, lotada com 159 eleitores, on-

de compareceron e votaram 138 eleitores, sendo 137 da Secção e 1 de outra, dei-

Xarma de votar 22 eleitores, obtendo-se o resultado de 109 votos SIM, 1 Voto //
NADe 28 votos em BRERCO. E para constar a Bra. Presidenta, mandou lavrar a pre-

sente Ata, escrita por mim ANT‡MIO CO2RËA DE ALEEIDA, Secret rio Geral da Junta

Apuradora gle vai devidamente assinada pelä Presidenta e demais membros.

SÈ0RÙTÁRIO GERAL
¯¯

NOTA - Havendo insulficiência de espaço, intercalar papel almago
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PODER JUDICIARIO

TEIBUNAL BEGIONAL ELEITORAL DO PARA

A PRESENT A ÇA O

Nesta data, apresento estes autos ao Exmo. Sr. Des. Presidente,

para distribuição.

Secretaria do T. R. E., em . .W. . . . .W'99. ... . . . de 19. 62. . .

r da Secretaria

O
DISTRIBUIÇÃO

D. ao Exmo. sr. 0.444.Stvlan .Bruco. dos.San.tas .Meneza ..................

Belé ,

.09

. . de . . . . . março . . . de 19.82. .

es ente
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.dos.

Sardos. Re-
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RESOLUC i 0 Ne 177

Proc. 834/82

Homologa-se o resultado da Consulta
Popular realizada'em Vila Rondon
para sua transformagio em MunicÍpi4

A Assembléia Legislativa do Estado, através

o decreto ne 10/81, de 29.06.81, autorizou a realização de
plebiscito em Vila Rondon, município de SËo Domingos do Ca
pim, para sua transformaçio no municÍpiode Rondon do ParÊ.

Satisfeitas as exigências legais, es.ta Cor
te, atrave's a 3esolugio ne 162, de 10,09.81, fixou data e
baixou as instrugoes para efetivação da Consulta,Populary

Realizadosoçplebiscito;, a Dra. Juiza de Di
reito de lla Zona, que o presidiu, encaminhou a esta Corte
toda a documentagio pertinente, cujo processo nos coube por
distribuigio.

Examinada a documentagio, constatou-se a
plena regularidade da apuraçio, assim como da realizaçio .da

Consulta-, esta, alìËs, acompanhada por nós "in-loco", cujo
resultado, exaradoinoSMapa Totalizador e na Ata Final de Apu
regio acusou: k.861 votos a favor da elevagio da Vila à Muni
cipio; 37 votos contra; 110 votos em branco e 39 votos n Jos,
em 6.047 votantes.

O Dr. Procurador Regional, em parecer oral,
manifestou-se pela homologação do resultado final, visto nio
ter havido qualquer impugnação ou recurso,

RESOLVEM os JuÍzes do Tribunal Regio
nal Eleitoral do ParË, à unanimidade de votos,,homologar o
resultado final doçPlebiscito5realizado3em Vila Rondon, para
que produza*"os efeitos de direito, ordenando encaminhamento
do expediente necessËrio À AssemblËia Legislativa do Estado.
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Sala des Sessões do Tribunal Regional Elei

toral d Paraf, e 11 de março de 1982.

Presidente
ON SILVESTRE RODRIGUES AMO IM

Rela tor
STELEO BRUNO DOS SANTOS MENEZES

do d
& 'TRE PO DE

enMENIE BERNAD TT ARAUJO PONTES

IMO

US WIM
Proc. Reg.Eleit.
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REC EBI MENTO

Aos .. .... dias do mês de .. ......... de 19

foram-me entregues

lavrei este termo que vai assinado pelo Dire da Secretaria.

O
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e caminhado, por cópia, à Imprenza Öficiald
para foto de publicação ro "Boletim XL tr !" e
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Diário Oficialdo Estado de igg;

¼.08.52,
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CONCLUSÃO

Faço conclusos ao Exmo. Sr. . .Desembargador. .- .Qreggerite, . . . .

Secretaria do T.R.E., em
.23..

...W'99........... de 19.W..
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